
"Solicito que o meu terreno seja integralmente classificado como Espaço Habitacional Nível I, uma vez que a área
urbana é estreita o que faz com que a construção que estou a desenvolver para local ocupe áreas de FMUSA.
Atendendo a que apenas necessito dos metros necessário para construir a minha habitação solicito a
reclassificação da área necessária para efetivar a casa.  Aludo que a configuração atual do terreno resulta da
cedência para domínio publico.  Oportunamente apresentarei o projeto que estou a desenvolver."
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5. ENQUADRAMENTO DA PARCELA DO PDM EM VIGOR (PDM 2021)
Planta de Ordenamento Planta Anexa à Planta de Ordenamento

Planta Anexa à Planta de CondicionantesPlanta de Condicionantes
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6. ENQUADRAMENTO DA PARCELA NA PROPOSTA DA 2.ª REVISÃO DO PDM 
Planta de Ordenamento I Planta de Ordenamento II

Planta de Ordenamento IVPlanta de Ordenamento III

Planta de Condicionantes IPlanta de Ordenamento V

Planta de Condicionantes IIIPlanta de Condicionantes II
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7. PONDERAÇÃO / ANALISE TÉCNICA  

Da análise técnica da exposição, destaca-se as seguintes observações:  

1. A classificação de solo urbano segue o disposto no artigo 10.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de 
maio (LBPPSOTU), na redação atualizada, sendo “o que está total ou parcialmente 
urbanizado ou edificado e, como tal, afeto em plano territorial à urbanização ou à edificação”, 
e que cumpre cumulativamente os critérios descritos no n.º 3 do artigo 7.º do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 

2. A pretensão situa-se na continuidade do solo urbano, numa área classificada como solo 
urbano desde o PDM de 2.ª geração, publicado em 2014, que foi integrada, parcialmente, em 
solo rústico na proposta de revisão objeto de discussão pública. 

3. Considerando o disposto nas normas de delimitação dos perímetros urbanos e rurais 
concertadas com as tutelas, procedeu-se a um acerto cartográfico em profundidade, pelo que 
a pretensão foi parcialmente acomodada. 

 

7. DECISÃO 

 Acomodado  Previsto no Plano  

X Parcialmente acomodado  Fora do âmbito do Plano 

✓  Pedido de esclarecimento  Não Acomodado 
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